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INDICAÇÃO: 2052/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a instalação de um redutor de 
velocidade na Avenida Yolanda Pontes Vidal 
Queiroz, no trecho entre as Ruas 10, 11 e Ouro 
Branco, no bairro Jereissati.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho 
Bezerra de Farias Filho, a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Yolanda 
Pontes Vidal Queiroz, no trecho entre as Ruas 10, 11 e Ouro Branco, no bairro Jereissati, 
neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/12/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.91

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

A instalação de redutores de velocidade nesses trechos é fundamental para garantir 
a segurança dos pedestres e motoristas que circulam na região. A alta velocidade dos 
veículos tem colocado em risco a vida dos moradores e causado acidentes frequentes. 
Com a implementação desses redutores, será possível reduzir a velocidade dos veículos, 
proporcionando um trânsito mais seguro e tranquilo para todos que utilizam essas vias.
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